
PARECER CTAI Nº 091/2020 - RT

 

Objeto: Análise do Relatório Assistencial da UPAE CARUARU , correspondente aos meses do referido
trimestre de abril a junho de 2020.

 

1) INTRODUÇÃO

 

Trata-se o presente parecer acerca da análise técnica do relatório trimestral da UPAE CARUARU,
correspondente aos meses do referido trimestre de abril a junho de 2020.

Chega a essa Comissão Técnica de Acompanhamento Interno (CTAI) dos Contratos de Gestão o 2º Relatório
Assistencial de Avaliação Trimestral do ano de 2020 da UPAE CARUARU, em anexo, para fins de análise
técnica com os resultados alcançados, pela Unidade, na execução do Contrato de Gestão nº 004/2014.

Referido expediente foi analisado previamente pela Equipe Assistencial da Diretoria Geral de Modernização e
Monitoramento de Assistência à Saúde (DGMMAS), a qual emi�u o 2º Relatório Assistencial Trimestral,
resultado da avaliação compara�va das metas propostas com os resultados alcançados pela UPAE CARUARU,
correspondente aos meses do referido trimestre de abril a junho de 2020.

É o que se �nha para relatar.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

A Lei Estadual nº 15.210/13, à época, que fundamentou o Processo Público de Seleção nº 02/13, a fim de
selecionar en�dade de direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se
como Organização Social de Saúde – OSS, para celebrar Contrato de Gestão para operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde na Unidade de Pernambucana de Atenção Especializada – UPAE
Caruaru, no qual se sagrou-se vencedora a OSS Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer - SPCC,
através do Decreto Estadual nº 46.511, de 19/09/2018, conforme Contrato de Gestão nº 003/2018, que
iniciou a execução das ações e serviços de saúde aos usuários do SUS, na UPAE Caruaru, em 22/10/2018.

 

Atualmente, os Contratos de Gestão são regidos pela Lei Estadual nº. 15.210/13, posteriormente alterada
pelas Leis Estaduais nº 16.155/2017 e 16.771/2019.

 



3) DO MONITORAMENTO CONTRATUAL

O monitoramento do Contrato de Gestão nº 003/2018, é acompanhado e realizado pela Diretoria-Geral de
Modernização e Monitoramento à Assistência à Saúde – DGMMAS, através de visitas técnicas realizadas pelo
analista técnico assistencial, realização de avaliação trimestral, mediante a análise dos relatórios mensais,
encaminhados pela Unidade, contendo compara�vo específico das metas propostas com os resultados
alcançados. Além de uma equipe financeira, responsável pelo acompanhamento e monitoramento das
prestações de contas encaminhadas mensalmente pela Organização Social.

Em caso de não cumprimento das metas firmadas no contrato de gestão, este será apontado nas avaliações
trimestrais, e indicado descontos nos repasses à OSS.

 

3.1 DAS METAS DE PRODUÇÃO

 

Ressalte-se que, através da análise do relatório trimestral, confeccionado pelo analista técnico assistencial da
DGMMAS, o qual foi construído levando-se em consideração a documentação apresentada pela Contratada,
é valido aduzir que nos meses de Abril e Maio, o funcionamento do serviço esteve suspenso diante do
cenário atual causado pela pandemia do novo Coronavírus, dificultando assim o funcionamento do serviço
em sua plenitude, bem como o disposto na  Portaria SES/PE  Nº 107 DE 24 DE MARÇO DE 2020: RESOLVE Art.
1º Fica determinada, a par�r do dia 20 de março de 2020, a suspensão de realização de cirurgias ele�vas,
consultas e procedimentos diagnós�cos ambulatoriais em todas as unidades da rede assistencial pública e
privada em todo o Estado de Pernambuco, respaldando assim a unidade quanto as obrigações contratuais.

Considerando que a par�r de Junho decretou-se a retomada do funcionamento do serviço, conforme
regulamentações abaixo:

Portaria Federal  nº 467 de 20 de março 2020, que “Dispõe  em caráter excepcional e temporário,
sobre as ações de telemedicina com o obje�vo de regulamentar e operacionalizar medidas de
enfrentamento da emergência de saúde pública internacional durante a pandemia COVID 19, nas
Unidades Pernambucana de Atendimento Especializado...”;

Resolução CFM  nº 1. 643 DE 26 de  agosto 2002, que “Define e disciplina a prestação de serviços
através da Telemedicina” no âmbito nacional;

Nota Técnica  nº 089/2020 de 08 de maio de 2020, Início do Serviço Médico por Teleatendimento, em
caráter excepcional e temporário durante a pandemia COVID 19, nas Unidades Pernambucana de
Atendimento Especializado;

Portaria SES  nº 208 de 08/06/2020, Dispõe sobre o funcionamento e as recomendações para
a�vidades no segmento SAÚDE - Rede Assistencial Pública e Privada (Consultórios, Clínicas,
Laboratórios e Hospitais) durante a pandemia do Covid-19, a par�r de 10 de junho de 2020;

Sendo assim a unidade apresentou os seguintes percentuais no mês de junho para os Indicadores de
Produção para Consultas Médicas 0,01%, 0,01% e 2,22%, Não Médicas 2,19%, 0,00% e 8,71% e Sessões de
reabilitação 4,57%, 0,0% e 2,90%, não alcançando o mínimo de 85% pactuado, conforme contrato de gestão,
que apesar da suspensão das a�vidades a unidade precisou manter alguns serviços em funcionamento,
jus�ficando assim as produções apresentadas em abril e maio.

O Art. 15-A, e seus parágrafos, da lei 15.210/13, alterada pela lei 16.155/17, define nova regra para avaliação
das metas dos Indicadores de Produção, excetuando os serviços de urgência e emergência, no que concerne
à compensação, ressarcimento e apontamento de descontos. Sendo assim, conforme a avaliação das metas
valoradas da Unidade, verifica-se, que, no mês de junho, o não cumprimento das metas dos indicadores de



produção, acarretando o apontamento de desconto no valor de R$ 62.279,49 em consultas médicas,
R$1.805,20 em consultas não médicas, R$1.805,20 em sessões de reabilitação e R$24.370,24 em cirurgia
ambulatoriais , porém entende -se da impossibilidade da realização das a�vidades do serviço devido ao
cenário atual com a pandemia do COVID19, que conforme disposto nas regulamentações acima e no § 5º do
Art. 1º da LC nº 425/2020 de 25 de março de 2020, que fala da suspensão das obrigações relacionadas em
especifico as metas contratuais, bem como os Oficios nº 62, 95 e 111/2020 apresentando as jus�fica�vas
pelo não cumprimento de metas da unidade, sendo assim o desconto apontado não sera aplicado a unidade
em questão, conforme acatamento desta diretoria demonstrado nos Oficios enviados a unidade nº 455, 456
e 511/2020, desta DGMMAS, por este mo�vo não sofrerá a aplicabilidade dos descontos.

Quanto ao Serviço de Apoio Diagnos�co e Terapêu�co - SADT, a unidade disponibilizará exames e ações de
apoio diagnós�co e terapêu�co à pacientes atendidos na unidade, a Unidade realizou 1 exame em abril e 2
em maio .

 

3.2 DOS INDICADORES DE QUALIDADE

 

Em relação aos indicadores de Qualidade, de acordo com os Relatórios elaborados pelo analista técnico
assistencial da DGMMAS, essa Comissão Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão
verifica que a UPAE CARUARU cumpriu todas as metas preconizadas em contrato nos referidos meses do
trimestre de abril a junho de 2020, no que diz respeito aos indicadores de monitoramento, sem valoração
financeira, por apresentar as atas das reuniões mensais das comissões e os relatórios do núcleo de segurança
do paciente e do núcleo de manutenção geral.

Quanto aos Indicadores “atenção ao usuário”, "resolução de queixas", "controle de origem dos pacientes", 
"gerenciamento clínico", "qualidade da informação" estes indicadores possuem valoração financeira,
devendo ser apresentados os percentuais mínimos de 10% dos pacientes atendidos com a pesquisa de
sa�sfação e 80% da resolução das queixas recebida,s e o controle de origem e gerenciamento clínico com o
envio do relatório, todos previstos em contrato, sendo assim, a UPAE CARUARU, teve o comprome�mento
do funcionamento do serviço com a suspensão do seu funcionamento nos meses de abril e maio devido ao
cenário atual causado pela pandemia do novo Coronavírus, e que a par�r de junho a unidade retoma suas
a�vidades de forma grada�va e conforme as determinações de portaria e nota técnica, apresentando os
percentuais em  Pesquisa de Sa�sfação de 10,20%, bem como a Resolução das Queixas recebidas sem
ocorrência de queixas  no mês de junho do referido trimestre em analise, além do envio dos relatórios sobre
a origem dos usuários e o gerenciamento clínico, qualidade da informação, preenchimento dos prontuários,
monitoramento das obrigações contratuais e tempo médio para entrega dos exames que foram
impossibilitados de analise não só devido a suspensão do serviço, mas também pela ausência de visitas
técnicas a unidade neste período.

Além de que a unidade apresentou nos meses do referido trimestre as produções SIA/SIH, cujas as
informações devem estar concernentes aos registros na Autorização de Internamento Hospitalar – AIH e
Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, com apresentação de 100% da produção (SIA/SUS e SIH/SUS) e
com até 10% de Glosas. Assim sendo, a unidade não poderá apresentar produção diferente do informado
nos sistemas oficias (DATASUS/MS).

 

4) CONCLUSÃO

 

Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão Técnica de Acompanhamento Interno dos
Contratos de Gestão, ra�fica o presente Relatório Trimestral da UPAE CARUARU nos meses do referido
trimestre de abril a junho de 2020, salientando que esta diretoria tem primado sempre pelo monitoramento



eficaz das metas e serviços pactuados, levando-se em consideração todos os aspectos relatados no presente
parecer, bem como vem trabalhando junto a unidade o correto funcionamento, a fim de garan�r um
atendimento de qualidade aos pacientes usuários do SUS, tudo em conformidade com os termos do inciso
IV, do parágrafo único do ar�go 15 da Lei Estadual nº 15.210/2013, posteriormente alterada pela lei
16.155/2017.

Outrossim, visando o cumprimento do ar�go 16, da lei acima, essa Comissão encaminhará o presente
Relatório de Monitoramento Trimestral à Comissão Mista de Avaliação, para proceder a análise defini�va do
mesmo e demais providências.
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